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I – RELATÓRIO 

 

1) Histórico do Processo 

 

O Instituto Cenecista Fayal de Ensino Superior (IFES) é uma Instituição de Educação 

Superior (IES), localizada na Avenida Adolfo Konder, nº 2.000, bairro de São Vicente, 

município de Itajaí, estado de Santa Catarina - SC. A IES é mantida pela Campanha Nacional 

de Escolas da Comunidade, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 33.621.384/0001-19, localizada na 

Avenida Dom Pedro I, nº 426, no bairro Centro, município de João Pessoa, estado da Paraíba 

- PB. A mantenedora vem requerer o recredenciamento do Instituto Cenecista Fayal de Ensino 

Superior (IFES), no município de Itajaí, estado de Santa Catarina. 

Itajaí é um município do estado de Santa Catarina, localizado na região Sul do país. 

Sua distância até a capital é de 97,1 km. O município de Itajaí possui um IDH-M de 0.79 

(2010), IDI de 0.79 (2004) e a taxa de analfabetismo entre 15 e 24 anos é de 0,8 (Censo 

2010). 

 

 Resultado Enade, IDD e CPC 

 

O quadro a seguir apresenta os resultados do Enade, IDD, CPC e CI do Instituto 

Cenecista Fayal de Ensino Superior (IFES) para seus diversos cursos: 

 

Área Ano 
ENADE 

contínuo 

ENADE 

faixa 

NOTA 

IDD 

CPC 

contínuo 

CPC 

faixa 
CI 

Administração 2012 1,80 2 2,45 1,98 3 4 

Ciências Contábeis 2012 2,04 3 2,04 1,86 2 4 

Comunicação Social - 

Publicidade e Propaganda 
2012 2,33 3 - - SC 4 

Construção de Edifícios n/d n/d n/d n/d n/d n/d 4 

Controle de Obras n/d n/d n/d n/d n/d n/d 4 

Design n/d n/d n/d n/d n/d n/d 4 

Engenharia Civil n/d n/d n/d n/d n/d n/d 4 
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Engenharia de Produção n/d n/d n/d n/d n/d n/d 4 

Gestão Portuária n/d n/d n/d n/d n/d n/d 4 

Normal Superior 2006 n/d n/d n/d n/d n/d 4 

Pedagogia 2014 2,45 3 3,47 2,97 3 4 

Fonte: INEP/MEC – Extraído em 17/8/2016 e 23/8/2016, e-MEC – Extraído em 23/8/2016 
 

 Resultado do IGC  
 

Os IGCs da Instituto Cenecista Fayal de Ensino Superior (IFES), no período de 

2011 a 2014 foram: 
 

ANO 
IGC 

CONTÍNUO 

IGC 

FAIXA 

2014 2,06 3 

2013 2,00 3 

2012 2,00 3 

2011 2,30 3 

Fonte: Inep/MEC – Extraído dia 17/8/2016 

 

2) Avaliação in loco 
 

O Inep designou uma Comissão de Avaliação que realizou os procedimentos da 

avaliação in loco, para efeito de recredenciamento, registrada no Relatório de Avaliação nº 

47.952, no período de 13 a 15/12/2007. Os avaliadores atribuíram os seguintes conceitos às 

dez dimensões: 
 

Dimensões CONCEITO 

1. A Missão e o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI). 4 

2. A política para o ensino (graduação e pós-graduação), a pesquisa, a extensão e as 

respectivas normas de operacionalização, incluídos os procedimentos para estímulo à 

produção acadêmica, para as bolsas de pesquisa, de monitoria e demais modalidades. 
3 

3. A responsabilidade social da instituição, considerada especialmente no que se refere 

à sua contribuição em relação à inclusão social, ao desenvolvimento econômico e 

social, à defesa do meio ambiente, da memória cultural, da produção artística e do 

patrimônio cultural. 

4 

4. A comunicação com a sociedade 3 

5: As políticas de pessoal, de carreiras do corpo docente e corpo técnico 

administrativo, seu aperfeiçoamento, seu desenvolvimento profissional e suas 

condições de trabalho 
3 

6: Organização e gestão da instituição, especialmente o funcionamento e 

representatividade dos colegiados, sua independência e autonomia na relação com a 

mantenedora, e a participação dos segmentos da comunidade universitária nos 

processos decisórios 

4 

7. Infraestrutura física, especialmente a de ensino e de pesquisa, biblioteca, recursos 

de informação e comunicação. 
5 

8. Planejamento e avaliação, especialmente em relação aos processos, resultados e 

eficácia da auto-avaliação institucional. 
4 

9. Políticas de atendimento aos estudantes 3 

10. Sustentabilidade financeira, tendo em vista o significado social da continuidade 

dos compromissos na oferta da educação superior. 
4 

CONCEITO INSTITUCIONAL 4 

Fonte: Relatório de Avaliação Inep nº 47.952 
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3) Conclusão da SERES 

 

Diante das informações e considerações técnicas destacadas acima e do conceito 

institucional (CI) e IGC satisfatórios, recomenda-se o recredenciamento do Instituto 

Cenecista Fayal de Ensino Superior (IFES).  

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Voto favoravelmente ao recredenciamento do Instituto Cenecista Fayal de Ensino 

Superior (IFES), localizado na Avenida Adolfo Konder, nº 2.000, no bairro de São Vicente, 

município de Itajaí, estado de Santa Catarina, mantido pela Campanha Nacional de Escolas da 

Comunidade, com sede na Avenida Dom Pedro I, nº 426, no bairro Centro, município de João 

Pessoa, estado da Paraíba - PB, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme 

dispõe a Portaria Normativa MEC nº 2, de 4 de janeiro de 2016, quanto a exigência avaliativa 

prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº 

6.303/2007. 

 

Brasília (DF), 10 de novembro de 2016. 

 

 

 

Conselheiro Antonio de Araújo Freitas Junior – Relator 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 10 de novembro de 2016. 

 

 

 

Conselheiro Luiz Roberto Liza Curi – Presidente 

 

 

 

Conselheiro Yugo Okida – Vice-Presidente 

 


